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RESOLUÇÃO No 002/2.002, DE 30 DE SETEMBRO DE 2002 

(Altera o Artigo 209 do Regimento Interno 
da Câmara Municipal e dá outras 
providências). 

JOÃO CINELI, Presidente da Câmara Municipal de 
Meridiano, Estado de São Paulo etc., no uso de suas atribuições legais, 

-~ FAZ SABER, que a Câmara lviunicipal de Meridiano, 
aprovou e eie promulga a seguinte Resolução: 

Artigo 1 o - O Artigo 209 do Regimento Interno desta Casa 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

, '~go 209 - O projeto de lei orçamentária anual sera 
enviado pelo Executivo à Câmara até 30 de setembro". 

publicação. 

~ ~ 

~CINELI 
Presidente 

Artigo 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

Sala das Sessões, 30 de setembro de 2.002. 

SANTI 
2° Secretário 

JOÃ~ BINHARDI 
1 o Secretário 
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